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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES

	APELANTE
	:
	JOSE ERNANDES VELOSO MARTINS

	ADVOGADO
	:
	RO00001518 - SALMIM COIMBRA SAUMA

	ADVOGADO
	:
	RO00000158 - FRANCISCO NUNES NETO

	APELANTE
	:
	IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR

	ADVOGADO
	:
	RO00002396 - GIULIANO DE TOLEDO VIECILI

	APELANTE
	:
	MARIO CALIXTO NETO

	APELANTE
	:
	MARIO ANDRE CALIXTO

	APELANTE
	:
	MILENE RIVA CALIXTO

	ADVOGADO
	:
	RO00000905 - EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JUNIOR

	APELANTE
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	LUIZ GUSTAVO MANTOVANI

	APELADO
	:
	OS MESMOS


D E C I S Ã O
A defesa do apelante José Ernandes Veloso Martins requer a extinção da punibilidade, nos termos do art. 84, inciso XII, da CF e art. 10, I e II; art. 11, I, II, III e IV; E art. 14, do Decreto Lei 9.246/2017 (fls. 2.113 – 2.115).
Instada a se manifestar, a PRR1 pugna pela “remessa da presente petição ao juízo competente para a devida análise do pedido”, que seria a Vara da Execução Penal (arts. 188 e 194 -  Lei 7.210/84).

Além disso, como a condenação ainda não transitou em julgado para a acusação — pende de exame neste Tribunal recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal e pela defesa — o pedido não pode sequer ser conhecido. 

Pelo exposto, não conheço do pedido de indulto (Decreto nº 9246/2017 – art. 11, I) Intimem-se.
Brasília, 8 de agosto de 2019.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES
Relator 
x
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